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(
:.Autoriza o Executivo Municipal a abrir

Crédito Esqecial no valor de R$
450,00, e d 'a outras providências.

1

PERCIVAL SOUM  DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
' Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E I : '
. E

Art. 10 Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito Especial no valor è
de R$ 450,00 (quatrocentos e cinqilenta reais), na seguinte classificaçâo orçamentéria:

, z7 sMvsu
01 SMVSU - Administraçâo
04 Administraçâo
452 Sewiços Urbanos (
1223 Equipamento e material permanente i

E 1704 Aquisiçâo bens méveis
4.4.90.52.00-71 13 Equipamento e materiaf permanente ë

Art. 20 Para cobedura do crédito, autorizado pelo ad. 10; serviré de i
recurso a reduçâo da dotaçâo orçamentéria no 07.01.04.452.0021.2701.3.3.90.30.00- :
7106, no valor de R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais). '

!

Art. 30 Inclui na Lei de Diretrizes Orçamentérias - LDO 2005, Planilha r
de Metas Prioritérias SMVSU, a meta 'IEquipamento, material permanente e informética'', '
no valor de R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais). !

Art. 40 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo. '

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 6 de g
abril de 2005.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

PERCIVAL SO LIVEIRA,
re it Municipal.

ERENI MACI L ZULCZEW SKI,
Secretéria-Gera .
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(
:.Autoriza o Executivo Municipal a abrir

Crédito Esqecial no valor de R$
450,00, e d 'a outras providências.

1

PERCIVAL SOUM  DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
' Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E I : '
. E

Art. 10 Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito Especial no valor è
de R$ 450,00 (quatrocentos e cinqilenta reais), na seguinte classificaçâo orçamentéria:

, z7 sMvsu
01 SMVSU - Administraçâo
04 Administraçâo
452 Sewiços Urbanos (
1223 Equipamento e material permanente i

E 1704 Aquisiçâo bens méveis
4.4.90.52.00-71 13 Equipamento e materiaf permanente ë

Art. 20 Para cobedura do crédito, autorizado pelo ad. 10; serviré de i
recurso a reduçâo da dotaçâo orçamentéria no 07.01.04.452.0021.2701.3.3.90.30.00- :
7106, no valor de R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais). '

!

Art. 30 Inclui na Lei de Diretrizes Orçamentérias - LDO 2005, Planilha r
de Metas Prioritérias SMVSU, a meta 'IEquipamento, material permanente e informética'', '
no valor de R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais). !

Art. 40 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo. '

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 6 de g
abril de 2005.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

PERCIVAL SO LIVEIRA,
re it Municipal.

ERENI MACI L ZULCZEW SKI,
Secretéria-Gera .
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUI. .
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO
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LEI N° 4.182, DE 6 DE ABRIL DE 2005.

Autoriza 0 Executive Municipal a abrir
Crédito Especial no valor de R$
450,00, e da outras providéncias.

I

PERClVAL SOUZA DE OLIVEIRA. Prefeito Municipal de Montenegro.
Faco saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

O L E I:

Art. 1° Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito Especial no valor
de R$ 450,00 (quatrocentos e cinqiienta reais), na seguinte classificacao orcamentaria:

07 SMVSU
01 SMVSU — Administracao
04 Administracao
452 Services Urbanos
1223 Equipamento e material permanente
1704 Aquisiqao bens moveis
4.4.90.52.00-7113 Equipamento e material permanente

Art. 2° Para cobertura do crédito, autorizado pelo art. 1°; serviré de
recurso a reducao da dotacao orcamentaria n° 07.01.04.452.0021.2701.3.3.90.30.00-
7106, no valor de R$ 450,00 (quatrocentos e ciaenta reais).

Art. 3° Inclui na Lei de Diretrizes Orcamentarias — LDO 2005, Planilha
de Metas Prioritarias SMVSU, a meta “Equipamento. material permanente e informatica",

0 no valor de R$ 450,00 (quatrocentos e cinqiienta reais).

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 6 de
abril de 2005.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

PERCIVAL SO LlVEIRA,
re it Municipal.

ERENI MACI L ZULCZEWSKI,
Secretaria-Gera .
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